
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTACXYDO, PARANIÃ 
"A Capitarda Amizade" 

DECRETO N° 188/2008 
Declara de utilidade pública a "COORDENADORIA 
DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE 

-UMUARAMA E REGIÃO - CAMUR". 

O PREFEITO 'MUNICIPAL DE UMUARAMA, 'ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n° 1.586, de 
02 de dezembro de1991, 

CONSIDERANDO os documentos apresentados pela 
"COORDENADORIA DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE UMUARAMA E 
REGIÃO - CAMUR"; 

e, 	 CONSIDERANDO que a entidade encontra-se regularmente . 	, cadastrada junto à Diretoria de Bem Estar Social; 

CONSIDERANDO 9 Parecer Técnico, emitido peja Diretoria 
de Bem Estar Social afirmando que a entidade' encontra-se 'regular quanto às 
suas finalidades estatutárias e com posicionamento favorável quanto 	à declaração de utilidade pública da entidade; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública a 
"COORDENADORIA DE ASSOCIAÇÃO toÉ MORADORES DE UMUARAMA E 
REGIÃO - CAMUR", pessoa_ jurídica -de direito privado, sem fins 'lucrativos, 
constituída por tempo indeterminado, com sede e foro ma cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, inscritamo'CNRJ/MRS9frY0085d,Slã'É3/0001-52. 

publicação. 
• .vigór na data de sua • 

+. 	 - 

ÇO,,,MUNIC, IPA, L,, ,abs 15,d.eláéteinbrd de 2008. 

NELIO NIVALDO,GUAZZELLI 
Prefeito Municipal 

em ExercíCi 

'I'WÃNbERLEÁI,CORRÊA 
Secretária de Adm 	ção e Fazenda 
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